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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio da Prefeita Municipal, 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19/01/2010, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 

26/05/2017 e nº 03, de 26/04/2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

do Decreto Municipal n° 081/2021, de 09 de julho de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 14/09/2022 

Horário: 09:00 horas 

Local: Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registrar os preços para a prestação do serviço de 

transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de passageiros (por demanda), para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e RH, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O valor da remuneração do contratado será por KM (quilometro) rodado, conforme 

requisição da Secretaria de Administração e RH, que indicará o trajeto/itinerário, com o 

respectivo destino e quilometragem, observando no decorrer do contrato o limite máximo previsto 

no Termo de Referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

2030 MANUTENÇÃO DA SCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

REDUZIDO 406 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.portaldecompraspublicas.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 

http://www.portaldecompraspublicas.gov.br/
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. A participação neste Pregão cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, com cota reservada para microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade deverá declarar:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
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Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal;  

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 



 

Página 5 de 37 
 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item;  

6.1.2. Planilha de Composição de Custo (conforme modelo do Anexo IV);  

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. O valor constante na proposta, deverá ser o valor por quilômetro. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser (sem intervalo mínimo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

os previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. Na hipótese de persistir o empate, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.   

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
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aceitação da proposta.  

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou 

Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será 

considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão. 

9.2. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação 

relativa à: 

I – Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores, ou documentos dos sócios; 

b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação; 

II – Qualificação econômico-financeira 

15) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com data de emissão não superior a 30 

(trinta) dias, da data de recebimento das propostas, caso não conste prazo de 

validade na certidão; 

III – Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e INSS; 

d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade fiscal o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

IV – Declarações e outros documentos 

a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que 

emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

b) Declaração, que caso seja vencedor da licitação, disponibilizará um motorista, 

devidamente habilitado e com curso de transporte de passageiros e demais requisitos previstos 

no artigo 138 do CTB; 

c) Declaração, que caso seja vencedor da licitação, que apresentará veículo, devidamente 

resgitrado junto ao DETRAN, com todos os requisitos obrigatórios por lei, bem como com todas 

as exigências necessárias para o cumprimento do objeto. 

9.3. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado 

inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital; 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações s do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contra-razões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação.  

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
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regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. As regras acerca do recebimento e da fiscalização, são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores(s) serão efetuados após a prestação 

do serviço e efetiva apresentação da nota fiscal em favor do Município de Nonoai, acompanhado 

da aprovação do Fiscal do Contrato, com requisição do Trajeto com a respectiva quilometragem, 

e relação das pessoas transportadas, em até 30 dias, através de depósito em conta corrente da 

titularidade da licitante vencedora, observando a ordem cronológica de pagamentos. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
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licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

19.1.2. apresentar documentação falsa;  

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

19.1.5. não mantiver a proposta;  

19.1.6. cometer fraude fiscal;  

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

19.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante;  

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos;  

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
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com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência.  

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

20.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma 

eletrônica, pelo Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br).  

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/, e também poderão obtidos no endereço 

deptocompras@nonoai.rs.gov.br.com, nos dias úteis, durante horário de expediente, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

Nonoai/RS, 26 de agosto de 2022. 
 
 

 
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
 

 

Minuta aprovada por: 
 

Ronivaldo Cassaro 
Procurador Geral 

  

https://www/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para realizar o transporte rodoviário 

intermunicipal e interestadual de passageiros (por demanda), afim de atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Administração e RH, conforme descrito tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

Ônibus com capacidade mínima de 42 lugares com 
destino determinado a definir previamente pela secretaria 
solicitante e autorizado pela secretaria de administração 
e RH. 

KM 50.000 

2 

Micro-ônibus com capacidade mínima de 25 lugares 
com destino determinado a definir previamente  pela 
secretaria solicitante e autorizado pela secretaria de 
administração e RH. 

KM 35.000 

3 

Van para curtas e médias distâncias com capacidade 
mínima de 15 lugares com destino determinado a definir 
previamente  pela secretaria solicitante e autorizado pela 
secretaria de administração e RH. 

KM 15.000 

1.2. O valor da remuneração do contratado será por KM (quilometro) rodado, conforme 

requisição da Secretaria “solicitante”, que indicará o trajeto/itinerário, com o respectivo destino e 

quilometragem, observando no decorrer do contrato o limite máximo previsto no item anterior. 

1.3. O registro de preços não obriga o Município a contratar a quantidade resgistrada. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando haver, periodicamente, a necessidade de disponibilizar aos munícipes 

o serviço de transporte para realização de consultas e exames médicos, eventos, excursões, 

entre outros deslocamentos rodoviários municipais, intermunicipais ou interestaduais, faz-se 

necessário o registro de preços do serviço na forma de “Fretamento eventual”, ou “por demanda”. 

Importante frisar que considera-se “Fretamento eventual” o serviço destinado ao 

deslocamento eventual, não aberto ao público, de grupo fechado de pessoas devidamente 

identificadas em relação nominal e mediante emissão de documento fiscal apropriado e de 

permissão junto à ANTT quando exigido, ambos de porte obrigatório no veículo, com finalidade 

de transporte, com pontos de origem e destino preestabelecidos, sendo vedado praticar 
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quaisquer características do serviço de transporte público, como por exemplo a cobrança 

individual de passagens. 

3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

3.1. O transporte será realizado de acordo com a necessidade da Secretaria “Solicitante”. 

3.2. Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5º, Decreto Municipal nº. 012/2021 

de 02 de março de 2021, a Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente 

por intermédio desta ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, 

todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.  

3.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

4. LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1. As viagens serão organizadas, visando atender as necessidades dos usuários, com 

destinos diversos devendo as mesmas serem informadas a empresa vencedora com no mínimo 

03 (três) dias úteis de antecedência. 

5. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Em hipótese alguma serão aceitos os objetos em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do equipamento de sua 

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

5.2. A fiscalização e recebimento da prestação de serviços ficaram a cargo de funcionário 

designado pelo município. 

6. DO SEGURO DE PASSAGEIROS 

6.1. Apólice ou certificação de apólice de seguro RCF contendo as seguintes coberturas 

mínimas e obrigatórias:  

-Danos materiais, corporais e a passageiros, (R$ 450.000,00 por veículo); 

-Morte por passageiro – R$ 35.000,00; 

-Invalidez por passageiro – R$ 35.000,00; 

-Morte por condutor – R$ 35.000,00; 

-Invalidez por condutor – R$ 35.000,00; 

-DMH por passageiro – R$ 10.000,00; 
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-DMH por condutor – R$ 10.000,00. 

 

7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após prestação do serviço, mediante emissão de nota 

fiscal devidamente entregue junto com a relação dos passageiros transportados, conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para transmissão do processo de 

instrução e liquidação junto ao setor de contabilidade, em até 30 dias. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade de inadimplência contratual. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados através de boletos e ou ordem de pagamento 

bancária, devendo nessa segunda opção a empresa constar em campo da nota fiscal dados para 

o pagamento (banco, agência, número de conta corrente). 

8. VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da Ata de Regsitro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua Homologação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante:  

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
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e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.2. Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou 

por erro seu, em qualquer item deste Contrato.  

10.1.3. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que 

redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO.  

10.1.4. Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

10.1.5. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;  

10.1.6. Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados 

que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação;  

10.1.7. Executar diretamente os serviços, não sendo permitida a subcontratação, sob 

pena de rescisão do contrato; 

10.1.8. Sempre que, por defeito ou outra circunstância, tiver que ser recolhido veículo em 

serviço, obrigatoriamente suprir com outro veículo de capacidade igual ou superior, os horários 

e itinerários estipulados;  

10.1.9. Não será permitida concessão de carona, sendo permitido somente o transporte 

das pessoas indicadas pela CONTRATANTE. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do artigo 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
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as providências cabíveis. 

12. REAJUSTE 

12.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato/Ata;  

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para a Contratante.  

13.2.2. multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

13.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.  

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

13.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência.  

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
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13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que:  

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

Nonoai, 26 de agosto de 2022. 

 

CÁSSIO SPERRY 

Secretário da Aministração e RH 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2022 

(Pregão Eletrônico nº 012/2022 – Serviço de Transporte) 

 

Aos XX dias do mês de XXXXX de 2022, no Portal de Compras Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br), nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, 

face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2022, por 

sistema de registro de preços, por deliberação do pregoeiro e equipe de apoio, homologada em 

XX/XX/2022, resolve registrar os preços das empresas participantes da licitação, por item, 

observadas as condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas, juntamente com as empresas vencedoras abaixo classificadas: 

Empresa CNPJ Endereço / E-mail / Fone 
Representante 

legal 
CPF Itens Valor Total 

       

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO (R$)  

1. OBJETO LICITADO: 

1.1. A presente ata de registro de preços tem por finalidade registrar os preços dos 

produtos especificados no edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022, ofertados no certame 

licitatório, passando a fazer parte integrante desta ata: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
Ônibus com capacidade mínima de 42 lugares com destino 
determinado a definir previamente pela secretaria solicitante e 
autorizado pela Secretaria de Administração e RH. 

KM 50.000 

2 
Micro-ônibus com capacidade mínima de 25 lugares com destino 
determinado a definir previamente  pela secretaria solicitante e 
autorizado pela Secretaria de Administração e RH. 

KM 35.000 

3 

Van para curtas e médias distâncias com capacidade mínima de 15 
lugares com destino determinado a definir previamente  pela 
secretaria solicitante e autorizado pela Secretaria de Administração 
e RH. 

KM 15.000 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir 

da data da homologação da presente licitação. 

2.2. Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5º, Decreto Municipal nº. 

012/2021 de 02 de março de 2021, a Administração não está obrigada a realizar compras 

exclusivamente por intermédio desta ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, 

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 

de condições.  

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

3. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

3.1. Esta ata vigerá aplicando-se o regramento constante no Edital e seus anexos, 

prevalecendo o disposto no Edital em caso de divergência. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, 

conforme demonstrativo abaixo:  

Item Descrição Und Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Ônibus com capacidade mínima de 42 
lugares com destino determinado a definir 
previamente pela secretaria solicitante e 
autorizado pela Secretaria de Administração e 
RH. 

KM 50.000 R$ R$ 

2 

Micro-ônibus com capacidade mínima de 25 
lugares com destino determinado a definir 
previamente  pela secretaria solicitante e 
autorizado pela Secretaria de Administração e 
RH. 

KM 35.000 R$ R$ 

3 

Van para curtas e médias distâncias com 
capacidade mínima de 15 lugares com destino 
determinado a definir previamente  pela 
secretaria solicitante e autorizado pela 
Secretaria de Administração e RH. 

KM 15.000 R$ R$ 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 

5. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

5.1. O transporte será realizado de acordo com a necessidade da Secretaria “Solicitante”. 
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6. LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

6.1. As viagens serão organizadas, visando atender as necessidades dos usuários, com 

destinos diversos devendo as mesmas serem informadas a empresa vencedora com no mínimo 

03 (três) dias úteis de antecedência. 

7. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Em hipótese alguma serão aceitos os objetos em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do equipamento de sua 

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

7.2. A fiscalização e recebimento da prestação de serviços ficaram a cargo do fiscal da 

Ata. 

8. DO SEGURO DE PASSAGEIROS 

8.1. Apólice ou certificação de apólice de seguro RCF contendo as seguintes coberturas 

mínimas e obrigatórias:  

-Danos materiais, corporais e a passageiros, (R$ 450.000,00 por veículo); 

-Morte por passageiro – R$ 35.000,00; 

-Invalidez por passageiro – R$ 35.000,00; 

-Morte por condutor – R$ 35.000,00; 

-Invalidez por condutor – R$ 35.000,00; 

-DMH por passageiro – R$ 10.000,00; 

-DMH por condutor – R$ 10.000,00. 

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado após prestação do serviço, mediante emissão de nota 

fiscal devidamente entregue junto com a relação dos passageiros transportados, conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para transmissão do processo de 

instrução e liquidação junto ao setor de contabilidade, em até 30 dias. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade de inadimplência contratual. 

9.3. Os pagamentos serão efetuados através de boletos e ou ordem de pagamento 

bancária, devendo nessa segunda opção a empresa constar em campo da nota fiscal dados para 

o pagamento (banco, agência, número de conta corrente). 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

11.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.2. Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou 

por erro seu, em qualquer item deste Contrato.  

11.1.3. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que 

redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO.  

11.1.4. Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

11.1.5. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;  

11.1.6. Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados 

que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação;  

11.1.7. Executar diretamente os serviços, não sendo permitida a subcontratação, sob 

pena de rescisão do contrato;  
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11.1.8. Sempre que, por defeito ou outra circunstância, tiver que ser recolhido veículo em 

serviço, obrigatoriamente suprir com outro veículo de capacidade igual ou superior, os horários 

e itinerários estipulados;  

11.1.9. Não será permitida concessão de carona, sendo permitido somente o transporte 

das pessoas indicadas pela CONTRATANTE. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. Nos termos do artigo 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato/Ata;  

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para a Contratante.  

13.2.2. multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
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13.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.  

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

13.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 

deste Termo de Referência.  

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que:  

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  
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13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. DO PEDIDO DE REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 

14.1. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o 

eximirá da obrigação com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias da data de fornecimento dos preços registrados, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do 

pedido.  

14.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 

devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação 

inicialmente pactuada.  

14.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

14.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
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mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 

pago pela Administração.  

14.2.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo 

de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

14.2.4. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

14.2.5. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação.  

14.2.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, caberá ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes:  

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.2.7. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido mediante requerimento 

devidamente instruído, poderá pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

caso em que o órgão gerenciador poderá:  

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados;  

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela Administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observadas as seguintes condições:  

b.I. As propostas com os novos valores deverão constar em envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;  

b.II. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de 

menor valor.  

14.2.8. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à ata de 

registro de preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  
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14.2.9. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes 

serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades.  

15. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

15.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente ata, com 

a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses:  

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente ata;  

b) Quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável;  

c) Quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o 

fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no 

mercado;  

d) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato superveniente à licitação, alheio 

a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento 

esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada.  

15.2. As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e 

formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de 

recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

15.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 

necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos 

os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.  

16. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

16.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da ata de registro de preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes 

das situações a seguir:  

a) Greve geral;  

b) Calamidade pública;  

c) Interrupção dos meios de transporte;  

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  

e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).  
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16.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 

fornecedor.  

16.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao 

órgão participante ou Secretaria Municipal, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 

cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da 

data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

17. DO FORO:  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai, sem opção por qualquer outro, para 

dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato. 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração 

Municipal, representada pela Prefeita Municipal, abaixo assinado, e pelo(s) representante(s) 

da(s) empresa(s) registrada(s). 

 

Nonoai/RS, XX de XXXXXX de 2022. 

 

 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

Fornecedores: 

 

 

 

 

 

Vistos: 
 

Ronivaldo Cassaro 
Procurador Geral 

Teresinha Salete Sperry 
Secretária da Fazenda 

Cássio Sperry 
Fiscal da Ata 
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ANEXO III 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRI
O (KM) 

VALOR 
TOTAL (KM) 

1 

Ônibus com capacidade mínima de 42 
lugares com destino determinado a definir 
previamente pela secretaria solicitante e 
autorizado pela secretaria de administração e 
RH 

KM 50.000 R$ 7,70 R$ 385.000,00 

2 

Micro-Ônibus com capacidade mínima de 25 
lugares com destino determinado a definir 
previamente  pela secretaria solicitante e 
autorizado pela secretaria de administração e 
RH. 

KM 35.000 R$ 5,50 R$ 192.500,00 

3 

Van para curtas e médias distâncias com 
capacidade mínima de 15 lugares com destino 
determinado a definir previamente  pela 
secretaria solicitante e autorizado pela 
secretaria de administração e RH. 

KM 15.000 R$ 4,60 R$ 69.000,00 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 646.500,00 
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ANEXO IV 
 

Obs: O Arquivo editável da planilha de custos abaixo, encontra-se disponível para download no seguinte 
endereço eletrônico: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1H4H72UMjt1P7FCsNBUCZ6FmJ1mlBYdtd/edit?usp=sharing&o
uid=101610859234657941821&rtpof=true&sd=true 
 

Planilha de Custos do KM Rodado - Pregão Eletrônico nº 012/2022 

Empresa   

Tipo Veículo    

Capacidade de Passageiros   

Item:   

  

Custos Variáveis   Custos Fixos 

  

OLEO DIESEL/GASOLINA   CUSTOS DE CAPITAL E DEPRECIAÇÃO 

Preço Do Litro Óleo Diesel/Gasolina  R$                 -      Valor Médio de venda do Veículo   

Média Consumida KM/Litro                     5,0    Valor da Depreciação anual % 5% 

Custo Óleo Diesel/Gasolina por KM  R$                 -      Valor da Depreciação anual R$  R$                       -    

      Valor a Depreciar no mês  R$                       -    

OLEO LUBRIFICANTE   Km média Percorrida no Mês   R$          1.350,00  

Preço do Litro Lubrificante  R$                 -      Custo da Depreciação por KM  R$                       -    

Total na Troca - 18 Litros  R$                 -          

Km Rodados com 1 Troca               10.000    MOTORISTA 

Custo do Lubrificante por KM  R$                 -      Motorista   R$                       -    

      13º  R$                       -    

PNEUS DE RODAGEM   Férias  R$                       -    

Preço do Pneu utilizado  R$                 -      1/3 de Férias  R$                       -    

Qtd. Pneus Rodando                   6,00    FGTS  R$                       -    

Total na Troca - 6 Pneus  R$                 -      INSS  R$                       -    

Vida útil do Pneus em KM              30.000    Custo Funcionário Mês  R$                       -    

Custo dos Pneus de rodagem por KM  R$                 -      Custo do Motorista por KM  R$                       -    

          

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO     

Custo de Manutenção por mês  R$                 -          

Custo da Manutenção por KM  R$                 -          

      IPVA E CONTADOR 

      IPVA - 1% sobre valor do veiculo  R$                       -    

      Seguro Resp. Civil e Casco   R$                       -    

      Laudos Detran/Inmetro  R$                       -    

      DPVAT  R$                       -    

      Honorários com Contador  R$                       -    

      Totais dos custos  R$                       -    

      Custo por Km  R$                       -    

          

Total dos Custos variáveis                     -        Total dos Custos Fixos                           -      

          

Total dos Custos Variáveis + Custos Fixos                               -      

Margem de Lucro em Percentual % (com impostos) 20% 

          

Total a Pagar por Quilômetro Rodado     0,00 

Obs. Os valores e quantidades previamente existentes na tabela são meramente ilustrativos e exemplificativos, 
devendo serem preenchidos conforme a realidade e adequação ao item licitado 

 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1H4H72UMjt1P7FCsNBUCZ6FmJ1mlBYdtd/edit?usp=sharing&ouid=101610859234657941821&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1H4H72UMjt1P7FCsNBUCZ6FmJ1mlBYdtd/edit?usp=sharing&ouid=101610859234657941821&rtpof=true&sd=true

